ADENDO 01 - AO TERMO DE DIREITOS, OBRIGAÇÕES E COOPERAÇÃO DO AGENTE  X  IDEALCRED  E RESPECTIVA (SCP) sociedade por conta de participação.
       As partes IDEALCRED e o AGENTE, identificados no preâmbulo do  termo principal e abaixo assinados, firmam condições especiais de sociedade por conta de participação conforme segue:

I - A SCP será uma sociedade não personificada que se regerá pelos artigos 991 à 996 da Lei No10.406, de 10 de janeiro de 2002, que instituiu o Novo Código Civil Brasileiro; 
II - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, iniciando suas atividades a partir da assinatura deste instrumento;
III - A sociedade tem por objeto a prospecção e comercialização de empréstimos utilizando-se para isso a denominação comercial do SÓCIO OSTENSIVO – IDEALCRED10
IV – O destaque do capital social da SCP local (Filial nº___); sito na rua_________________________________ nª ______ cidade:_________________ no ato da assinatura deste instrumento, subscrito e integralizado em favor do SÓCIO OSTENSIVO, é da ordem de R$ 15.000,00 (Quinze mil Reais), assim distribuído entre os sócios:
a) SÓCIO OSTENSIVO – titular de 100% do capital social da SCP local no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil Reais), cede neste ato 80% a favor do agente PARTICIPANTE (sócio oculto) conforme alínea “b”;
b) SÓCIO PARTICIPANTE – adquire 80% do capital social da SCP local (Filial nº___) no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil Reais), cuja quitação é neste ato firmada pelo sócio OSTENSIVO mediante integralização das máquinas, móveis e equipamentos da respectiva existência;
V - Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer a atividade mercantil;
VI - As quotas referentes ao percentual correspondente a cada sócio na participação do capital social da SCP são individuais e pessoais, não podendo ser transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros sem o consentimento do sócio remanescente, ao qual fica assegurado o direito de preferência em igualdade de condições;
VII - O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar o sócio remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que este o exerça ou renuncie ao direito de preferência, devendo fazê-lo dentro de 60 (sessenta) dias contados da data do recebimento da notificação. Findo o prazo, e caso não haja interesse do sócio remanescente, o sócio interessado em transferir suas cotas ficará livre para transferi-las a terceiro(s).
VIII - A SCP será administrada pelo SÓCIO OSTENSIVO, ao qual compete privativa e individualmente o uso da firma e a representação ativa, passiva, judicial e extra-judicial da sociedade, além da responsabilidade pelos registros contábeis da mesma, sendo-lhe vedado o seu uso sob qualquer pretexto ou modalidade em operações de compras, vendas, endossos, fianças, avais, cauções de favor ou qualquer outra que possa interferir no capital da SCP, sem a prévia autorização do SÓCIO PARTICIPANTE;
IX - O ano social coincidirá com o ano civil, devendo ao dia 31 de dezembro de cada ano, ser feito o levantamento contábil geral da SCP para apuração dos lucros ou prejuízos acumulados no período. Os resultados deverão ser divididos ou suportados pelos sócios em partes iguais, podendo ainda os lucros a critério dos sócios ficarem como reserva de capital da sociedade ou serem reinvestidos na mesma total ou parcialmente;
X - Pelos serviços que o agente (Sócio Participante Oculto) prestar à sociedade, este perceberá remuneração de um salário mínimo que será deduzido como despesas de custeio sob sua exclusiva responsabilidade podendo, ajustá-lo para maior mediante suas expensas e viabilidade econômica;
XI – Cabe ao sócio OSTENSIVO a titulo de Participação Mínima Mensal (PMM do correspondente):

a) Pelo fornecimento e manutenção dos Sistemas/Soluções, contabilidade, assessoria administrativa, jurídica e suporte logístico contínuo para o desenvolvimento eficaz das suas atividades, cujo preço mensal, ficou ajustado em meio salário mínimo vigente, a ser pago até o dia 10 do mês seguinte ao da competência, até efetiva rescisão do contrato, ficando o agente compromissado a efetuar o pagamento através de boletos bancários, cuja emissão pelo correspondente está  desde já devidamente  autorizada;

b) Pela sua participação e manutenção da rede: 20% (Vinte por cento) da receita/comissões recebidas: (Gestão, digitação, malotes, comunicação, desenvolvimento, comercial e treinamentos); cujo percentual ficará reduzido para 10% (Dez por cento) mediante cumprimento da meta/produtividade ajustada de comum acordo.
XII – Cabe ao sócio participante (agente oculto) 100% (Cem por cento) da remuneração ajustada com os bancos conveniados a titulo de comissão, deduzido de todos os Impostos incidentes pelo lucro presumido vigente:  IRPJ e Contribuição SOCIAL, atualmente com alíquotas (4,8% + 2,88%) + Pis/Confins ( 3,65%) + ISSQN. Em  % Percentual da sua cidade), ( - ) (PMM) – participação mínima mensal do sócio OSTENSIVO ( - ) total custeio e despesas operacionais, gestão do relacionamento, prospecção e fechamento de contratos da sua unidade;

XIII - Meta de produtividade; Fica neste ato instituída a meta mínima de produção mensal para sua unidade em  R$ 100.000,00 (Cem mil reais) em empréstimos firmados a ser atingida a partir do 6º mês da data deste contrato.
XIV - BÔNUS ISENÇÃO: da contribuição (PMM fixo XI-A), mediante produção de 2x o valor da meta mínima de empréstimos concedidos no mês, ficará o AGENTE dispensado do custeio da PMM fixa do Inciso XI alínea “a” (Neste caso, este custeio, será integralmente suportado pelo correspondente, sócio OSTENSIVO);
XV - O falecimento ou incapacidade de qualquer um dos sócios não dissolverá a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações do "de cujus", podendo nela fazerem se representar enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles devidamente credenciado pelos demais;
XVI – Os casos omissos no presente contrato serão regulados pela legislação pertinente e permanecendo em pleno vigor todos os termos e condições previamente firmados e não alterados expressamente pelo presente;
XVII - Elege-se o foro da cidade de Santa Cruz do Sul  para quaisquer ações oriundas do presente contrato.
                                          Santa Cruz do Sul, _____ de __________ de _______.
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